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PROJETO DE LEI No                , DE 2011 
(Do Sr. Romero Rodrigues) 

 

Acrescenta parágrafo ao 
art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases 
da educação nacional, para 
dispor sobre a divulgação, pela 
escola, do seu respectivo índice-
síntese dos resultados do 
processo nacional de avaliação 
do rendimento escolar na 
educação básica.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo: 

 

"Art. 9º.................................................... 

................................................................... 

§ 4º O índice-síntese, referente a cada 
escola, dos resultados do processo nacional 
de avaliação do rendimento escolar na 
educação básica, calculado pelo órgão 
competente da União, será divulgado pelo 
próprio estabelecimento de ensino, por meio 
de painel ou cartaz, em local de fácil 
visualização por toda a comunidade, na 
entrada do prédio escolar.”  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

É importante que toda a comunidade, tanto 

a escolar como aquela do entorno em que ela se insere, passe 

a tomar conhecimento dos resultados dos processos 

avaliativos que aferem a qualidade da educação oferecida em 

cada estabelecimento de ensino. 

A divulgação dos resultados, da forma 

proposta neste projeto, permitirá à comunidade, em especial 

aos pais e responsáveis, exercer relevante controle social 

sobre este serviço público essencial, que é a educação escolar 

mantida pelo Estado. 

Além de atestar o reconhecimento pelo bom 

trabalho já realizado em inúmeras escolas, a medida servirá 

como incentivo para a melhoria daquelas que ainda não 

apresentam os desejáveis padrões de qualidade de ensino. 

Estou seguro de que a relevância da 

proposição haverá de angariar o apoio dos ilustres Pares para 

sua aprovação. 

  

                                   Sala das Sessões, em         de  dezembro de 2011  

 

 

Deputado ROMERO RODRIGUES  
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